 LEI Nº 6.773 – DE 31 DE JULHO DE 2013
Dispõe sobre a criação do depósito de sobras de materiais de construção, no Município de Patos de Minas e dá outras providências.
 

O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º, do art. 77, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei:


 
Art. 1º Fica criado, no Município de Patos de Minas, o depósito de sobras de materiais de construção, cujo objetivo é a doação às pessoas carentes e entidades beneficentes e filantrópicas de Patos de Minas.
 

Art. 2º  O material a que se refere o art. 1º, se constitui de sobras de construções, demolições e reformas efetuadas: tijolos, esquadrias, madeiras, cerâmicas, telhas, tubulações hidráulicas e elétricas, peças sanitárias, caixas de água e tudo mais que se enquadre nas características do Programa.


Art. 3º Será realizada uma campanha publicitária e educativa por iniciativa do Poder Executivo para incentivar empresas, pessoas físicas e demais interessados a fazer as doações.



Parágrafo único. Caberá ao Executivo Municipal fazer o transporte desse material doado até o depósito.


Art. 4º A coordenação desse projeto fica sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura que além de administrar a doação do material, deverá oferecer orientação técnica.

 

Art. 5º A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social fará o cadastro, a triagem e a doação dos materiais, de acordo com a necessidade das pessoas ou entidades requerentes.
 

Art. 6º A presente lei deverá ser regulamentada pelo Executivo Municipal, no prazo de cento e vinte dias, contados da data da sua publicação.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 31 de julho de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.


OTAVIANO MARQUES DE AMORIM


Presidente da Câmara Municipal

